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SECRETARIA DA SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025 

Nº do Processo: 024.00183707/2024-41 
Interessado: CAISM Philippe Pinel - Diretoria, Coordenadoria de Serviços de Saúde - 

Caism Pinel - Gerência Administrativa das Áreas Medica Odontológica e Ambulatorial 
 
Assunto: Gerenciamento do atendimento psiquiátrico hospitalar 
 
Tratam os autos de solicitação de homologação do Chamamento Público para seleção de 

instituição sem fins Lucrativos com a intenção de celebração de Convênio, tendo por objeto 
o Gerenciamento do atendimento psiquiátrico hospitalar no âmbito do Centro de Atenção Integrada 
em Saúde Mental Philippe Pinel. 

Os autos foram instruídos com manifestações favoráveis da diretoria técnica do CAISM 
Philippe Pinel (doc.0056455020), do Coordenador da Coordenadoria de Serviços de Saúde (doc. 
0056871627), da Justificativa técnica para escolha do instrumento de convênio (doc. 0056869151), bem 
como, as orientações contidas no Parecer CJ/SS nº 1017/2024 (doc. 0050014702). 

O Centro Orçamentário e Financeiro da Coordenadoria de Serviços de Saúde, doc. 
0048933997, confirmou a existência de recursos orçamentários para atendimento do pleito. 

Em função do que foi instruído nos autos, HOMOLOGO a decisão da Comissão de Seleção 
do Chamamento Público, que julgou como vencedor do certame o Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João 
Amorim - CEJAM e, AUTORIZO, o prosseguimento do pleito para a celebração de Convênio, condicionada a 
manifestação favorável do Comitê gestor do Gasto Público, atendimento às recomendações exaradas no 
Parecer Jurídico da Consultoria Jurídica da Pasta, a existência de recursos orçamentários e ao atendimento 
das normas legais e regulamentares. 
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